
Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

CONTRATO Nº 263 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ E A 
GÊMEOS A - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA - EPP, EM 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO TERCEIRIZADOS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, IV, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES - PROCESSO Nº 72.723. 

| - INTRÓITO 

O presente instrumento rege-se fundamentalmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que instituem normas para licitações e contratos da Administração Publica e 
dá outras providências, estando vinculado ao Processo nº 72.723 de acordo com a 
deliberação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí exarada naqueles 
autos e que autoriza sua lavratura. 

1l - DAS PARTE: 

São partes no presente instrumento de contrato para execução de terceirização 
serviços de limpeza e conservação, autorizado nos termos do inciso IV, do artigo 24 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme consta do Processo nº 72.723, 
com deliberação deferida no mesmo processado: 

1. De um lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATANTE a 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, com sede nesta cidade, Estado de São Paulo, na 
Rua Barão de Jundiaí, nº 128, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 51.864.114/0001-10, 
neste ato representada por seu Presidente, Vereador Eng.º Marcelo Gastaldo. 

2. De outro lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATADA, 
a empresa A GEMEOS A - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA - EPP, com sede na cidade de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, na 
Rua Padre Anchieta nº 109, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 13.244.780/0001- 
67, neste ato representada pelo Sr. Moisés Valetim de Paula, sócio-proprietário, CPRAe 

& E 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

(Contrato nº 263 - Processo nº 72.723 - fis. 2) 

l - DO OBJETO DO CONTRATO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui-se objeto do presente CONTRATO a prestação de 
serviços terceirizados de limpeza e conservação pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, cuja descrição detalhada faz parte integrante dos “termos de 
referência” que constam do Processo nº 72.723. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Integram e completam o presente Termo de Contrato para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições dos 
termos de referência citados na cláusula anterior para execução dos referidos serviços 
no prédio anexo da CONTRATANTE, bem como a proposta da CONTRATADA, todos 
OS anexos e pareceres que formam o processo de contratação de serviços. 

IV - DA DURAÇÃO E PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA cumprirá o Contrato observando o prazo 
de 03 (três) meses, contados a partir do dia da assinatura, podendo, se necessário, ser 
prorrogado ou rescindido mediante resultado conclusivo de regular processo de 
licitação, sob nº 72.709, promovido pela CONTRATANTE, visando a contratação do 
mesmo objeto ora pactuado. 

V - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelos servigos 
prestados quanto ao objeto deste contrato, em moeda corrente nacional, a importancia 

mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

CLAUSULA QUINTA - O valor acima, ja fixado em real, não sofrera qualquer outro tipo 
de corregdo monetaria. 

CLAUSULA SEXTA - Os pregos ora contratados poderdo ser revistos em caso de 
desequilibrio financeiro causado por perda inflacionaria, utilizando-se como referéncia 
de célculo o IPC-FIPE. 

CLAUSULA SETIMA - O pagamento sera efetuado em até 05 (cinco) dias Uteis após a 
entrega da nota fiscal fatura acompanhada com as cdpias autenticadas das guias de 
recolhimento devidamente quitadas do INSS (GPS) e do FGTS (GFIP) do més 
correspondente e das respectivas Certiddes Negativas de Débito (INSS e FGTS), bem 
como de toda a documentagéo prevista nos “termos de referéncia”, que integram o 
presente contrato, sendo suspenso o pagamento caso a CONTRATADA não comprove 
a regularidade de suas atividades. 

CLAUSULA OITAVA - O pagamento será atendido com recursos provenientes da 
verba dotada no orgamento municipal sob a rubrica 01.01.01.031.0001.2001.33.90.39 — 
OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - LIMPEZA E CONSERVAGAO. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

(Contrato nº 263 - Processo nº 72.723 - fls. 3) 

VI - DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

CLÁUSULA NONA - Nos termos da lei competente, como prerrogativa unilateral, à 
CONTRATANTE, quanto ao contrato ora entabulado: 

a) fiscalizar-lhe a execução; e 

b) aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do ajuste. 

Vii - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de acordo 
com a proposta apresentada no Processo nº 72.723, a qual, como todos os 
documentos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Atentará, principalmente, a CONTRATADA, no que 
forem aplicadas, às normas dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, sendo-lhe terminantemente vedada a subempreitada, subcontratação, 
cessão ou transferência parcial ou totai do presente ajuste, fato que, ocorrendo, 
causará a rescisão automática e incondicional do presente ajuste, arcando também, a 

responsável, com as demais sanções previstas na Lei Civil e Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA sem prejuízo de sua 
responsabilidade, comunicará por escrito à CONTRATANTE qualquer anormalidade 
que eventualmente apure ter ocorrido na prestação dos serviços que possam 
comprometer a sua qualidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda 
a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nos “termos de referéncia” e 

na proposta apresentada, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, 
qualquer alteragdo que possa comprometer a manutengdo do presente Termo de 
Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução 
ou utilização de técnicas ou materiais inadequados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - A CONTRATADA não utilizara em nenhuma hipótese 
qualquer servidor da administragao direta ou indireta da municipalidade, a partir da data 
da publicagao deste contrato em diante, nem mesmo em gozo de férias ou licenga sob 
qualquer titulo. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - A responsabilidade em caso de danos materiais e/g 
pessoais causados a terceiros em virtude da execugdo dos servigos, compé 
exclusivamente à CONTRATADA. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

(Contrato nº 263 - Processo nº 72.723 - fls. 4) 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA responsabilizar-se-á moral e 
materialmente por seus empregados, ressarcindo prontamente qualquer dano ou 

prejuízo por ele causados nas instalações ou nos equipamentos da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho 
e seguros previstos em lei é exclusivamente da CONTRATADA, a qual deverá 
observar atentamente os termos contidos no termo de referência da Administração de 
Recursos Humanos do processo nº 72.723, que dispõem sobre as diretrizes básicas de 
segurança do trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento dos 
locais, das condições em que serão executados os serviços, dos materiais a serem 
utilizados, bem como dos processos e normas para sua execução, comprometendo-se 
a alocar os meios e equipamentos necessários. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Compete à CONTRATADA a apresentação permanente do 
profissional devidamente uniformizado, portando crachá de identificação funcional, a ser 

usado em lugar visível, com foto, nome, função e número do RG. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA deve fornecer e fiscalizar o uso 
de equipamento de proteção individual (EPI), cumprindo-lhe fazer prova, perante a 
CONTRATANTE, a qualquer momento, das habilitações legalmente exigidas, bem 
como da certidão de aprovação dos EPIs. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA exercer a fiscalização 
dos serviços de seu empregado, cobrindo, prontamente, eventuais faltas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se a substituir o 
profissional quando, a critério da CONTRATANTE, for julgado inconveniente ao 
exercicio de suas funções, por conduta moral ou funcional inadequada bem como por 
simples irreveréncia de trato, além de inaptidão, mesmo que relativa, para a execução 

dos servigos contratados. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - Nenhuma relação juridico-trabalhista, hierarquica e de 
subordinagao, havera entre o empregado da CONTRATADA e a CONTRATANTE, ficando 
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento dos salarios devidos pela mão 
de obra empregada na execução dos servigos, bem como os demais encargos trabalhistas, 
previdenciarios e fiscais. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - A CONTRATADA deve fornecer todos e quaisquer 
produtos, materiais e equipamentos necessarios para completa e adequada realização 
dos servigos de limpeza, do inicio até sua destinação final, com qualidade e eficiéncia 
comprovadas, tais como detergentes, desinfetantes, ceras, panos, vassouras, rodos, 
papel higiénico, papel toalha, refil de sabonete liquido, etc., conforme descrigdo do 
objeto, sob pena de substituição de qualquer material desqualificado ou lrrª 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

(Contrato nº 263 - Processo nº 72.723 - fis. 5) 

VIll - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - A CONTRATANTE obriga-se a fornecer para a 
CONTRATADA um local apropriado para depdsito e guarda de materiais e 
equipamentos. 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - A CONTRATANTE obriga-se a recolher até o 
segundo dia Util de cada més o valor de 11% do total da nota fiscal fatura retido para o 
INSS, conforme legislação pertinente a matéria. 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - A CONTRATANTE designara funcionario 
responsavel pelo acompanhamento da qualidade e regularidade dos servigos, bem 
como pela intermediagdo entre as partes quanto as questões de rotina, tendo como 
objetivo zelar pelo cumprimento dos termos contratuais. 

IX - DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - Adotam CONTRATANTE e CONTRATADA, como 
motivos de rescisdo da avenga ora estatuida, o que expressamente determinam os 
artigos 77 a 81 da mencionada Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes, além das 
condições expressamente estipuladas no presente instrumento. 

CLAUSULA TRIGESIMA - Caso a CONTRATADA dé causa à rescisdo sem justo 
motivo do ora contratado, obrigar-se-a a pagar uma multa de 20% (cinquenta por cento) 
do valor total deste contrato, obedecidos, no mais, os ditames dos artigos 86 a 88, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes. 

CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - Se a culpa da rescisio for imputada 
exclusivamente @ CONTRATADA, ficará esta, em carater de pena, impedida de 
participar de licitagdes futuras, ficando ainda obrigada ao ressarcimento dos prejuizos a 
que der causa, nos termos do artigo 389 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro. 

X - PRAZOS E CONDICOES DE INiCIO DOS SERVICOS 

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - O inicio da execugdo do servigo terceirizado 
ora contratado serd imediato à assinatura do presente termo de contrato, a fim de que 
os pagamentos mensais coincidam com o respectivo més de trabalho integral. 

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA - Os servigos ora contratados serão prestados no 
prédio anexo da Camara Municipal de Jundiai, na Rua Barão de Jundiai nº 153, em 
todas as dependéncias daquele local, caracterizado por edificagéo vertical com 10 (dez) 
andares. 

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA - Qualquer alteragdo nos prazos estipulados no 
presente termo de contrato dependerd de prévia aprovagdo por escrito 
CONTRATANTE. 
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(Contrato nº 263 - Processo nº 72.723 - fis. 6) 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos 
estabelecidos no presente Termo de Contrato somente serão justificados, e não serão 
considerados como inadimplemento contratual, se provocados por atos ou fatos 
imprevisíveis não imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos pela 
CONTRATANTE. 

XI - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Qualquer modificação na estrutura da 
CONTRATADA, tais como a transformação, fusão, cisão ou incorporação, somente 
motivará a rescisão do contrato quando lhe prejudicar a execução. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - A critério exclusivo da CONTRATANTE as 
quantidades especificadas no “termo de referéncia da zeladoria” poderão ser alteradas 
para mais ou para menos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e nas mesmas 

condigdes contratuais, conforme estabelece o artigo 65, $ 1°, da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA - Mantidas as demais clausulas do presente ajuste, 
podera haver prorrogagdo de prazo, assegurando a manutencdo de seu equilibrio 
econdmico-financeiro, desde que enquadrado nas condigdes previstas no artigo 57, $ 
1°, da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA TRIGESIMA NONA - Em caso de descumprimento pela inexecugao total 

ou parcial do contrato, fica a CONTRATADA sujeita as penas do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666/93, a critério da CONTRATANTE. 

Paragrafo único: Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8666/93, fica designada a 
servidora Luciana Mendes Pereira Rivelli Amélio, exercente do cargo de Assessor de 
Servigos Técnicos, como encarregada da gestdo do presente contrato de servigos, que 
sera substituida pela servidora Crisitiane Gaino Benedetti, exercente do cargo de 
Agente de Servigos Técnicos, em caso de impedimento da primeira. 

Xil - DA ALTERACAO CONTRATUAL 

CLAUSULA QUADRAGESIMA - O contrato somente podera ser alterado, por escrito, 
via aditamento, que se submetera ao artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alteragdes, e aos demais aplicaveis a espécie. 

Xill - LEGISLACAO APLICAVEL 

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA - O presente Termo de Contrato rege-se 
pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93 e pelos preceitos de direito 
publico, aplicando-se supletivamente os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposigdes de direito privado. 

XIV - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

~ 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - A não execução de qualquer item contido 
no objeto e nas condições previstas no Edital, dentro do prazo determinado e a partir do 
recebimento da notificação emitida pela contratante, acarretará a cobrança de multa 
diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal contratual, até que haja a 
regular execução prevista do objeto. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A recusa injustificada da CONTRATADA 
em executar o objeto conforme previsto em edital, no prazo estabelecido em contrato 
ou aditivo pode caracterizar o descumprimento total da obrigação assumida 
acarretando a rescisão contratual, sujeitando-a & multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor global da proposta. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUARTA - Pelo descumprimento das demais 
obrigagdes assumidas, a licitante estara sujeita as penalidades previstas na Lei Federal 
n°. 8.666/93, com suas alteragdes. 

XV - DISPOSIGOES GERAIS 

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUINTA - A CONTRATADA realizara os servigos 
contratados e ja especificados de modo a satisfazer plenamente os termos do Processo 
n°72.723, parte integrante deste. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEXTA - A troca eventual de documentos e cartas 
entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma sera considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SETIMA - A CONTRATADA obriga-se a realizar o 
trabalho avengado através de equipe constituida por pessoal de sua confianga, sendo 

que todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorréncia do presente Termo de Contrato, correrão por 
conta da CONTRATADA 2 

CLAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - O ingresso e transito em determinadas 
dependéncias do prédio anexo ou do prédio original Câmara Municipal somente podera 
ocorrer após prévia autorização da Diretoria Administrativa. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA NONA - A CONTRATADA devera cumprir com as 
normas pertinentes a Seguranga do Trabalho, zelando integralmente pela seguranga 
dos executores dos servigos objeto deste instrumento. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA - A CONTRATADA devera apresentar a 
CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a relação dos servidores que 
irdo compor a equipe de trabalho, bem como toda a documentação prevista no “termo 
de referéncia da ARH”. 

? Art. 71, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes. 
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XVI - DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos omissos serão resolvidos à luz 
da Lei Federal nº 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de direito. 

XVIIl - DO FORO 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da Comarca de 
Jundiai, excepcionado qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer duvida ou controvérsia que o presente contrato porventura venha a suscitar. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA TERCEIRA - A parte que der causa ao rompimento 
deste instrumento arcara com as despesas processuais e demais verbas cominadas a 
espécie. 

XV - DO ENCERRAMENTO 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUARTA - Por estarem assim, justas e concordes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor, lidas e achadas conforme na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e 
assinadas, na forma da lei. 

Jundiai, 15 de maio de 2015. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
Eng.° MARCELO G, 

IZAGAO LTDA - EPP 

JORGE NASSIF HADDAD DJAIR BOCANELLA 
Diretor Administrativo Diretor Financeiro 

£.R.C. 18P77877/0-0


